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1- PREÂMBULO 

1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que, na Sala de Reunião de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Pq. Santo Amaro, Telefones n° (22) 98175-2073/ 
98175-0911, será realizada a licitação na modalidade Pregão Presencial sob a forma de 
Registro de Preços, cujo Edital recebeu o n° 001/2023, para a contratação do objeto abaixo 
descrito. 

1.2- A Licitação será do tipo menor preço e será regida pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal n° 065, de 16/02/05, pelo Decreto Municipal 342, de 16/11/2006, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, com as alterações do Decreto Municipal 015, de 
09/01/2009, pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666, de 21/06/1993, com as alterações da Lei n° 8.883/94, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes deste Edital. 

1.3. Os documentos para habilitação bem como a proposta deverão ser entregues em 
envelopes separados, lacrados, com identificação externa do seu conteúdo (nome da licitante, 
o número, a data da licitação e o tipo de envelope), às 10h (dez horas) do dia 05 de setembro 
de 2023, no local indicado no subitem 1.1, ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente na data marcada para realização desta 
licitação. 

1.4. Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Formulário de Proposta - Anexo 1 
1.4.2- Minuta de Contrato - Anexo II 
1.4.3- Modelo de Carta de Credenciamento - Anexo III 
1.4.4- Modelo de Declaração de que cumpre as Leis Trabalhistas - Anexo IV 
1.4.5- Modelo de Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação - Anexo V 
1.4.6- Modelo de Declaração para Microempresa e EPP - Anexo VI 
1.4.7- Minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo VII 
1.4.8- Termo de Referência - Anexo VIII 

1.5- As empresas interessadas em retirar o presente Edital deverão fazer requerimento 
dirigido ao Pregoeiro solicitando a retirada, em papel timbrado (necessidade de conter os 
dados da empresa para comunicar, se necessário for, eventual alteração no Edital e seus 
anexos) e entregar 01 (uma) resma de Papel A4 ou poderão efetuar o downioad do Edital 
através do site oficial da PMCG, a saber, https:/ /campos.rj.gov.br/licitacoes.php.  

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GYES' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD L 
oceson 

Pregão Presencial SRP n2. 001/20 

PREFEITURA DE 

 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

Processo n° 2023.045.000038-2-PR 
Data: 29/05/2023 

2- DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
CURATIVOS, objetivando atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de 
Saúde e da Fundação Municipal de Saúde, conforme descrito nos Anexos 1 e VIII deste 
Edital. 

2.2- A quantidade é estimativa máxima para fornecimento, em conformidade com a legislação 
em vigor. A SMS não está obrigada a adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a 
aquisição integral, parcial ou mesmo a NÃO aquisição. 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 

3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com a Administração ou impedidas de licitar com a Administração 
Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 

3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

4- DO CREDENCIAMENTO 

4.1- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante 
far-se-á representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes 
poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. 
No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos 
necessários poderes para representação ou credenciamento através da apresentação dos 
documentos, conforme abaixo: 

4.1.1- Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam 
as devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar 
Carteira de Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
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seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público 
de empresas mercantis. 

4.1.2- Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, 
sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Carteira de Identidade ou documento equivalente que contenha foto do credenciado; 
b. Procuração por instrumento público ou particular ou Carta de Credenciamento, 
conforme modelo em anexo, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do 
seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, 
visando a comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser 
credenciado, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame. 

4.1.3- Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, 
no momento da licitação, EM SEPARADO dos envelopes de documentação e proposta, sob 
pena da empresa ser considerada sem representação. Em hipótese nenhuma será admitida a 
abertura dos envelopes para retirada ou inclusão de quaisquer documentos. 

4.2- Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais 
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. 

4.3- As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 
credenciamento, ou aquelas que, por razões diversas, não conseguirem se credenciar no 
início da sessão, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 
proposta, e desde que apresentem (em separado dos envelopes de proposta e 
documentação) os seguinte documentos: 

4.3.1 - Cópia do Ato constitutivo (estatuto social, contrato social ou documento 
equivalente); 

4.3.2 - Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação - Anexo V, assinada por 
pessoa que detenha os necessários poderes); e 

4.3.3 - Declaração de Enquadramento (Anexo VI), apenas nas hipóteses em que a empresa 
deseje usufruir dos benefícios da LC n.° 123/06. 

4.4- As empresas licitantes que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma 
previstas nos itens supramencionados, não terão participação ativa durante o presente 
certame, impedidas, portanto, de assinar e rubricar todo e quaisquer documentos e atas, 
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solicitar vistas, esclarecimentos e informações, requerer impugnações e/ou reconsiderações, 
interpor recurso, inclusive aqueles relativos à fase de Habilitação, atos e decisões formais 
do Pregoeiro. 

4.5- O representante que estiver credenciado pela licitante, somente poderá ausentar-se do 
local de realização da sessão por motivo devidamente justificado e mediante autorização 
expressa do Pregoeiro, sob pena da empresa ser considerada sem representação a partir 
daquele momento. 

5- DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME ou EPP 

5.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para se utilizarem dos benefícios 
introduzidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão declarar sua 
condição, sob as penas da lei, conforme Anexo VI deste Edital. 

5.1.1. A declaração de que trata o subitem anterior deverá ser entregue ao Pregoeiro em 
separado dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO". 

5.2 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste 
Edital. 

5.3 - Somente poderão usufruir dos benefícios dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/06 as MEs e EPP's devidamente credenciadas de acordo com os itens 4 e 5, e presentes 
na sessão do pregão. 

6- DA PROPOSTA 

6.1- O Formulário Padronizado de Proposta, referido no subitem 1.4.1, ou Proposta Comercial 
Automática, ou ainda a proposta elaborada em papel timbrado da licitante deverá ser 
preenchido pela licitante onde constará: 
a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do preço, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto a ser fornecido, bem como a marca e modelo do produto 
oferecido; 
c) Na hipótese de não constar na referida proposta a indicação de marca e/ou modelo do 
objeto cotado pela licitante, o pregoeiro solicitará que o representante da empresa declare 
qual é a marca e/ou modelo, para fins de registro na ata da sessão, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos a contar da convocação pelo pregoeiro. Se houver recusa por parte do 
mesmo, ocorrerá a imediata desclassificação de sua proposta. 
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6.1.1- Na fase de julgamento das propostas, será verificada a exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, podendo o Pregoeiro sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

6.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas neste Edital, além daquelas propostas onde não sejam legíveis ou 
apresentem rasura ou uso de qualquer tipo de corretivo nos valores em algarismo e/ou por 
extenso, devendo ser utilizado, PREFERENCIALMENTE, a PROPOSTA COMERCIAL 
AUTOMÁTICA, conforme arquivo entregue junto ao presente edital. 

6.2.1 - Caso não seja apresentada a PROPOSTA COMERCIAL AUTOMÁTICA, ressalte-
se que a proposta da empresa, apresentada nos formatos previstos neste edital, não será 
desclassificada. Entretanto, cumpre destacar a importância do preenchimento (na forma 
automática) para celeridade da sessão pública. 

6.3- A PROPOSTA COMERCIAL AUTOMÁTICA deverá ser impressa e apresentada 
dentro do envelope de Proposta, bem como deve ser salva em CD / DVD / PEN-DRIVE - (O 
Pen-drive será devolvido a empresa, após a leitura da Proposta Comercial Automática), que 
também deverá constar no Envelope. 

6.4- Sendo utilizado o papel timbrado da empresa licitante, esta deverá através de seu 
representante legal prestar declaração de que o objeto ofertado atende, 
INTEGRALMENTE, as especificações constantes no Edital. Na hipótese da referida 
declaração não constar da proposta, o pregoeiro solicitará que o representante legal declare 
de próprio punho na proposta comercial, no momento da abertura dos envelopes. Se 
houver recusa por parte do mesmo, ocorrerá a imediata desclassificação de sua proposta. 

6.5- Tanto o Formulário de Proposta (subitem 1.4.1) quanto a Proposta no papel timbrado da 
licitante, bem como a Proposta Comercial Automática, deverão ser acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifique, externamente, o nome da licitante, o número, a data 
da licitação e o tipo de envelope. 

6.6- O CNPJ da proponente, habilitada na licitação, deverá ser o mesmo para efeito de 
emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 

6.7- A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, juntamente com a proposta 
comercial, os documentos exigidos no item 17 do Termo de Referência - Anexo VIII 
(elaborado pela SMS), sob pena de desclassificação da mesma. 
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6.7.1 - A documentação técnica de que trata o subitem anterior, deverá ser apresentada da 
seguinte forma: apensada um ao outro, devidamente paginados, obedecendo a ordem dos 
itens ofertados nesta licitação, conforme exigido no subitem 17.4 do Termo de Referência. 

7- DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das empresas licitantes e 
demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, 
devidamente lacrados, os documentos exigidos para proposta e a habilitação. Os envelopes 
deverão indicar o nome do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: 
"PROPOSTA" - "DOCUMENTAÇÃO". 

7.2 - Aberta a sessão, o pregoeiro convocará os interessados ou seus representantes para que 
entreguem, não só os documentos de que trata o subitem anterior mas toda documentação 
relativa a presente licitação, quer seja, a declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação (podendo ser utilizado o modelo em anexo), toda documentação 
relativa ao credenciamento (vide item 4), além dos envelopes de "proposta" e 
"documentação". Tão logo se efetive a entrega destes documentos, o pregoeiro iniciará o 
credenciamento das licitantes. Terminado o credenciamento não serão admitidos novos 
licitantes ao presente certame. 

7.2.1- No que tange aos documentos do credenciamento e a declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, por serem apresentados em separado dos envelopes, o pregoeiro 
poderá solicitar a complementação dos mesmos desde que a documentação faltante esteja em 
poder do representante presente a sessão. 

7.3- As empresas que decidirem pelo envio do envelope, sem a participação na fase de 
lances, conforme definido no subitem 4.3, deverão encaminhar cópia do contrato social e a 
declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de 
Enquadramento como ME ou EPP - Anexo VI (se for o caso), em envelope separado da 
documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto aos 
citados documentos. A não apresentação dos dois primeiros documentos acarretará no 
impedimento da empresa em participar do certame; Ao passo que a ausência da declaração 
de enquadramento restringirá tão somente o acesso aos benefícios concedidos pela LC n.° 
123/06. Por fim, o licitante devidamente credenciado que não apresentar as citadas 
declarações, poderá preenchê-la(s) de próprio punho na fase inicial do certame. 

7.4- Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
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7.5- Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.6- No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até 
que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame 
o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.7- Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.8- A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços. 

7.9- É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

7.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 
pela empresa para efeito de ordenação das propostas. 

7.11- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 7.6, o Pregoeiro, 
atendendo ao que estabelece o Art. 40. Inciso IX da Lei n° 10.520/02, adotará os seguintes 
critérios: 

7.11.1- Quando houver somente um preço válido proposto, o Pregoeiro convocará as duas 
melhores propostas subsequentes, completando o número de três para que seus autores 
possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer 
que sejam os preços inicialmente ofertados; 

7.11.2- Quando houver dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará somente uma 
proposta subsequente, visando completar o número de três, para que seus autores possam 
apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 7.11.1; 

7.11.3- Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para 
completar o número de três, na forma dos subitens 7.11.1 e 7.11.2, serão considerados os 
preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, 
não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta 
de lances verbais; 
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7.11.4- Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as 
empresas licitantes devidamente credenciadas, aptas para tal fim. 

7.12- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as 
empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.13- Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, será considerada vencedora a 
empresa licitante que oferecer a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.14- No caso da primeira colocada ser empresa de grande ou médio porte, será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, conforme segue: 

7.14.1 - Identificar-se-ão as propostas ofertadas por MEs e EPPs que se encontrem até 5% 
(cinco por cento) superiores à primeira classificada. 

7.14.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no subitem 7.14.1. mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada em primeiro lugar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos a contar da 
convocação do Pregoeiro, situação em que passará à condição de primeira colocada. 

7.14.2.1 - A não apresentação de proposta no prazo estipulado no subitem anterior implicará 
a preclusão do direito conferido pela Lei Complementar n° 123/06. 

7.14.3 - Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de 
classificação, que se enquadrem no subitem 7.14.1, para o exercício do mesmo direito. 

7.14.4 - Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa de pequeno 
porte enquadrada no subitem 7.14.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.15- O pregoeiro efetuará o julgamento da proposta de menor preço por item, após o 
encerramento da etapa de lances e eventual exercício do direito de preferência, podendo 
negociar diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.16- Somente serão aceitas propostas cujos preços sejam compatíveis com os praticados no 
mercado, não sendo admitida, em hipótese nenhuma, a adjudicação do objeto por valor 
superior ao definido no subitem 16.1. 
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7.17- Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da empresa que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 
deste Edital. 

7.18- Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em 
situação regular, conforme estabelecido no item 8 deste Edital. 

7.19- No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta ou de 
reprovação da amostra - quando for o caso - apresentada pela licitante, o pregoeiro reabrirá a 
etapa de lances na forma do subitem 7.6 e seguintes. 

7.19.1 Encerrada a nova etapa competitiva e reordenada às ofertas, será considerada 
vencedora a empresa licitante que oferecer a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo analisados os documentos habilitatórios da mesma. 

7.19.2 Na hipótese desta licitante ser inabilitada, será novamente reaberta a etapa de lances, e 
assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste Edital. 

7.20- Ocorrendo a hipótese do subitem 7.19, o pregoeiro observará o disposto no subitem 
7.14 e poderá, ainda, negociar com a licitante no sentido de se obter melhor proposta. 

7.21- Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro. 

7.22- Após o resultado classificatório correspondente e a homologação, o preço será 
registrado no Sistema de Registro de Preços da SMS, cujo resumo será publicado na imprensa 
oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

7.23- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie. Fica 
facultada a utilização de outros meios contratuais, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao Sistema do Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

7.24- O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 
15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este 
período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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7.25- Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todas as empresas licitantes presentes ao final do 
Pregão. 

8- DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

b) A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

c) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

d) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

e) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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8.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 
inabilitação. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

8.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
contratual; 

8.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 

8.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, (Certidão Negativa de Débitos - CND), exigida no artigo 
47, inciso 1, alínea "a", da Lei Federal n° 8.212/91 e alterações posteriores; 

8.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS; 

8.2.8- CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de lO  de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidao;  

8.2.9- Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. 

As licitantes deverão declarar que não empregam menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregam menor de dezesseis anos, salvo a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. A declaração de cumprimento do disposto no inciso 
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XXXIII do artigo 71  da Constituição Federal deverá ser prestada nos termos do modelo em 
Anexo. 

8.2.10- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 
Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 
licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias 
situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida 
Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

8.2.11- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 
com efeito de Negativa. 

8.2.12- Os documentos relacionados no subitem 8.2 deverão ter validade na data estabelecida 
no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os documentos e a 
Proposta Comercial das licitantes. 

8.2.13 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

8.2.13.1 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

8.2.13.2 - A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na forma prevista pelo subitem 7.19. 

8.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

8.3.1- Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses anteriores à data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a 
entrega dos envelopes contendo os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes; 

Entende-se por 'na forma da lei", o seguinte: 

13 



8' PREFEITURA DE 

CAMPOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GO 

UMA NOVA HISTÓRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Pregão Presencial SRP n2. 001/2023 Processo  al 

Processo no 2023.045.000038-2-PR 
Data: 29/05/2023 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na junta Comercial e 
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5° da Lei n° 
6.404/76); 
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela junta 
Comercial ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa 
ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o 
registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de 
abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 
sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital 
(SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 

8.3.1.1 - Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na forma 
da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual 
- MEl, por força do art. 48 5° da Lei Municipal n° 8.768/17. 

8.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, ou 
outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, etiqueta, 
carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional de 
Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular 
ou representante legal da empresa licitante. 

8.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor final do(s) item(ns) efetivamente vencido(s) pela empresa. 

8.3.2.1- Em que pese o disposto no subitem 8.3.1.1, na hipótese da comprovação ser realizada 
por meio de patrimônio líquido, a licitante deverá apresentar o balanço patrimonial exigível 
na forma da lei. 

8.3.2.2- Na hipótese de ser constatado, ao final da sessão, que os itens vencidos por algum 
licitante superam o limite estabelecido no subitem anterior, o pregoeiro oportunizará ao 
representante da empresa que informe em que item(ns) pretende figurar como vencedor. 

8.3.2.3- Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, o pregoeiro identificará o(s) item(ns) 
remanescente(s); procederá conforme definido na parte final do subitem 7.19 (em cada item, 
conforme o caso), devendo, após encerrada a etapa de lances, sempre que possível, negociar 
diretamente com o respectivo(s) licitante(s) para que seja obtido preço melhor; e decidirá 
sobre a sua aceitação da oferta. 
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8.3.2.4- Fica estipulado que, ocorrendo o disposto no subitem 8.3.2.1 e estando a empresa sem 
representação (independente do motivo), caberá ao pregoeiro definir os itens que serão 
registrados em favor da empresa, devendo ser dada preferência a ordem crescente da 
planilha de preços (Anexo 1). 

8.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 
dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo 
os documentos e a Proposta Comercial das licitantes, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 

8.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será feita 
mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição, 
sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 8.3.4. 

8.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, em 
substituição aos documentos exigidos nos subitens 8.3.3 e 8.3.4, certidão emitida pela 
instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 
procedimento licitatório. 

8.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com 
a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/ certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 
quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 
concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser observada. 
Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar 
de sua emissão. 

8.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 8.3.3 ser emitida pela Corregedoria 
ou órgão equivalente do respectivo Tribunal de Justiça, será facultativa a apresentação do 
documento solicitado no subitem anterior. 

8.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 - As licitantes deverão apresentar documentação de qualificação técnica conforme 
exigido no item 18 do Termo de Referência - Anexo VIII (elaborado pela SMS). 

8.5- INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

8.5.1- Os interessados em participar desta licitação, inscritos no Cadastro da PMCG, (CRC), 
poderão substituir os documentos listados em 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 pelo 
Certificado de Registro no referido Cadastro, devidamente atualizado. 
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8.5.1.1- Por Certificado de Registro devidamente atualizado, entenda-se aquele em vigor na 
data da realização desta licitação. 

8.5.2 - As licitantes que entregarem o Registro Comercial Individual, Contrato ou o Estatuto 
Social no momento do credenciamento estão dispensadas da exigência do subitem 8.1 na fase 
de habilitação. 

8.6- DA DOCUMENTAÇÃO 

8.6.1- Os documentos exigidos para esta Licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. Os que forem 
de emissão da própria proponente deverão ser datilografados em papel timbrado da licitante, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto formalmente estabelecido. Os documentos e certidões emitidas pela Internet 
poderão ter sua autenticidade verificada no momento do certame. Caso a licitante opte por 
entregar os documentos originais, tanto no credenciamento quanto no envelope de 
documentação, deve estar ciente de que aqueles não serão devolvidos em hipótese 
nenhuma. 

9- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1- Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.1.1- O prazo para apresentação de recursos começará a contar após o prazo previsto para a 
Habilitação Diferenciada para ME e EPP, quando esta ocorrer, conforme subitem 8.2.13 deste 
Edital. 

9.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, 
importará decadência do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 

10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1- A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
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na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato. 

10.2- A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2.13.1 
sujeitará o licitante à aplicação das sanções previstas neste item. 

10.3- O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 
proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis. 

10.4- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, 
não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

10.5- Em caso de atraso no fornecimento, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 
Contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
sobre o valor total do material, por dia útil excedente. 

10.6- Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1- A despesa, quando e se efetivada, correrá pelo(s) código(s) correspondente(s), relativo(s) 
ao Programa de Trabalho n° 10.303.0211.2382.0000 e pela Natureza de Despesa n° 339030. 

12- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

12.1- PRAZO DE ENTREGA 

12.1.1- A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a Nota de 
Empenho no prazo de 03 (três) dias a contar da comunicação efetivada pelo setor de 
contratos; 

12.1.2- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, de acordo com o subitem 4.3 do Termo de Referência (Anexo VIII), 
sob pena das sanções legais cabíveis. 
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12.1.3- O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao 
recebimento da ordem formal de fornecimento. 

12.1.4- Durante a vigência da Ata de registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis 
com a conjuntura do mercado. 

12.1.5- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 

12.1.6- Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos, o objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

12.2- LOCAL DE ENTREGA 

12.2.1- A vencedora desta licitação terá que entregar o que lhe for adjudicado nos locais 
definidos no subitem 4.2 do Termo de Referência (Anexo VIII). 

12.3- FORMA DE FORNECIMENTO 

12.3.1- O objeto desta licitação, se contratado, será fornecido de forma integral. 

13- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

13.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, a SMS convocará o fornecedor do 
certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis. 

13.1.1 - Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/ executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital; 

13.1.2 - Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa deverá 
apresentar procuração, e/ ou contrato social e cédula de identificação; 
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13.1.3 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços pelo fornecedor. 

13.2 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 
ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado 
outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), 
desde que respeitada a ordem de classificação. Neste caso, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar a Ata de Registro de 
Preços. 

13.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo fixado no subitem 13.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 

13.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 

13.6 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 
Administração. 

14- DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados 
da convocação da SMS para a sua formalização, devendo a(s) empresa(s) estar(em) portando 
os certificados de regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

14.1.1 - A cada quantitativo solicitado será formalizado um contrato, que deverá obedecer ao 
disposto no subitem anterior. 

15- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO FORNECIMENTO DE 
INFORMAÇÕES 

15.1 - As solicitações de esclarecimentos e as impugnações editalfcias poderão ser 
protocolizadas no setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, na Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47- Pq. Santo Amaro - Campos/RJ, das 10 às 17 horas de 
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segunda à sexta-feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes ou 
Nacionais ou enviadas para o e-mail pregao@campos.rj.gov.br. 

15.2- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. 
16- DO VALOR 

16.1- Estima-se o valor total desta licitação em R$ 3.623.024,70 (três milhões, seiscentos e 
vinte e três mil e vinte e quatro reais e setenta centavos). 

17- DO PAGAMENTO 

17.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier 
a ser pactuada, até 30 dias após a entrega, conforme item 5 do Termo de Referência (anexo 
VIII). 

17.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 
respectiva, até o 5° (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 
obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 
Protocolo Geral. 

17.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 
dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 

17.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 
30° (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 
respectiva, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes. 

17.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 17.4 e, 
desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um décimo 
por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira será de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a parcela devida. 

17.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 17.5, será 
efetivado mediante autorização expressa do(a) Secretário(a), em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da contratada, dirigido ao/à mesmo(a). 
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17.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 
30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 
cento), por dia de antecipação; 

17.8- Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

17.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 
remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 17.4, sem a multa e a compensação 
financeira estipuladas no subitem 17.5; 

17.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 
simples, ou seja, diretamente na contratante. 

18- DO REAJUSTAMENTO 

18.1 - O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 
de seus termos. 

19.2- É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

19.3- O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da data fixada para abertura dos envelopes. 

19.4- Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 

19.5- Todos os atos praticados pelo Pregoeiro e/ou pelo Ordenador de despesa serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 
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Paulo Roberto Hirano 
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19.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente. 

19.7- O SMS poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do art. 
49 da Lei n° 8.666/ 93. 

19.8- Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca 
de Campos dos Goytacazes, excluído qualquer outro. 

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2023. 
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Anexo 1 - Proposta Comercial 

DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO TOTAL 
ITEM (Conforme especificação do item 3 do Termo de Referência) OUA UND MARCA UNITÁRIO EM EM 

NT /MODELO ALGARISMOS ALGARISMOS 
(RS) (R$) 

Compressa com emulsão de petrolatum, constituído 
malha de acetato de celulose (rayon) impregnada com 
emulsão de petrolatum (mistura de hidrocarbonetos de 
óleos minerais) + xerofórnio (3%) para controle do odor. 
Mantém umidade ao leito da ferida e seu entorno, reduz a 425 UNID 
fricção dos curativos secundários, permite troca entre o 
ambiente da ferida e o curativo secundário, livre passagem 
do exsudato evitando ressecamento e aderência do 
curativo secundário ao leito da ferida. Tamanho 
aproximado de 7,6x20,3cm. Embalagem individual. 
Creme de barreira - produto lipofílico, proporcionando 
proteção, maciez e restaurando o ph da pele. Tratamento 
ideal para pele ressecada ou irritada pelas agressivas 

2 secreções e efluentes de incontinências, feridas e 300 UNID 
estomias. Creme de barreira repele a entrada de líquidos, 
suaviza a pele, contém um protetor de ph que restaura o 
ph da pele, prevenindo lesões cutâneas. Bisnaga 60 g. 
Curativo de hidrocoloide semitransparente 15 x 15 cm - 
unidade curativo de hidrocolóide semitransparente, 
absorvente, hipoalergênico, estéril por radiação gama, 
composto por uma camada interna autoadesiva contendo 
hidrocolóide (carboximetilcelulose sádica), 1.7&5 UNID 
poliisobutileno, conservantes e uma camada externa de 
filme de poliuretano. Possui dois liners de papel 
siiconizado que formam abas e permitem a aplicação 
asséptica do curativo, embalado individualmente em 
envelope pet/ papel cirúrgico nos tamanhos 15x15 cm. 
Curativo de espuma de poliuretano com base estratificada 

--' de hidrogel desenvolvido com tecnologia aquaclear, 
flexível, adaptável, 7macio, não irrita, efeito acolchoado, 
com rebordo de fixação em acrilato. Absorve o exsudato e 

4 simultaneamente libera umidade para o leito da ferida, 1.125 UNID 
criando um ambiente úmido para estimular a cicatrização. 
O curativo não adere ao leito da ferida proporcionando 
uma remoção atraumática. Apresentação: tamanho 12,5 x 
12,5cm. 
Filme transparente em rolo, consiste em um filme de 
poliuretano não estéril, coberto por um adesivo 
hipoalergênico transparente com planimetria. O produto é 
permeável a vapores, permitindo trocas gasosas, e é 

5 impermeável a água, bactérias e vírus, atuando como 130 UNID 
barreira de proteção para a pele. Pode ser recortado do 
tamanho necessário. Apresentar laudo de barreira 
bacteriana e viral. Registro na anvisa como correlato classe 
ii. Apresentação em rolos de 15cm x lOm. 
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DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO TOTAL 
ITEM (Conforme especificação do item 3 do Termo de Referência) QUA UND MARCA UNITÁRIO EM EM 

NT /MODELO ALGARISMOS ALGARISMOS 
(RS) (R$) 

Creme dermatológico não iônico para tratamento de 
feridas a base de óleo de girassol, phmb, 
álcool,cetoestearilico, propilenoglicol, água purificada, 
metilparabeno e propilparabeno. Mantém o meio úmido 
da,ferida, auxilia no desbridamento autolitico dos tecidos 

6 inviáveis e realiza ainda o controle da carga microbiana da 4.000 UNID ferida. Creme não gorduroso e de fácil aplicação e 
remoção, com atividade de phmb por até 72h no leito da 
ferida. Produto deverá estar registrado devidamente na 
anvisa como produto médico para saúde, classe de risco iv 
e que contenha boas práticas de fabricação. 
Apresentação: frasco com 85g. 
Hidrogel composto por carboximetilcelulose, 
propilenoglicol, imidazolisinilureia, metilparabeno, 
propilparabeno e água purificada, sem associações de 
alginato. Gel transparente e viscoso. Inidicado para 7.68.5 UNID hidratação, manter o meio úmido e auxiliar o 
desbridamento da ferida quando necessário. Bisnaga com 
tampa flip top. Embalado individualmente em bisnagas 85 
g. 
Bandagem não aderente composta de algodão e poliéster. 
Impregnada uniformemente com creme hidratante à base 
de ácidos graxos poliinsaturados (óleo de girassol) e 
poliaminopropil biguanida 0,1%, livre de 

8 óxido de zinco que se adapta aos contornos da perna 1.000 UNID 
suavemente, permanecendo flexível. Medindo 10,2cm por 
9,14m. Deverá estar registrado como produto médico para 
saúde, classe de risco IV e tenha boas práticas de 
fabricação. 
Bandagem, medindo 10,2cm x 9,14m, impregnada 
uniformemente com pasta de óxido de zinco que não 
endurece, glicerina, gomas, óleo de castor, petrolato 
branco que não endurece e que se adapta aos contornos da 7.525 UNID 
perna suavemente, permanecendo flexível. Sem adição de 
outros componentes para diminuir riscos de alergia. 
Deverá estar registrado como produto médico para saúde, 
classe de risco IV e com boas práticas de fabricação. 
Curativo absorvente, flexível, autoaderente, atraumático, 
com borda adesiva, composto por 5 camadas: camada 
externa impermeável de filme de poliuretano com alta taxa 
de transmissão de vapor úmido. Núcleo absorvente com 
fibras superabsorventes formado por poliacrilato. Camada 

10 de não tecido constituída de celulose. Espuma de 1.400UNID 
poliuretano acolchoada fornecendo conforto adicional ao 
mesmo tempo em que oferece grande capacidade de 
manuseio de fluidos, interface de silicone perfurado 
permitindo que o exsudato migre rapidamente para as 
camadas posteriores garantindo rápida absorção. 
Tamanho aproximado 23,4 x 23,4 cm. 
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DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO TOTAL 
ITEM (Conforme especificação do item 3 do Termo de Referência) OUA UNID MARCA UNITÁRIO EM EM 

NT JMODELO ALGARISMOS ALGARISMOS 
(R$) (R$) 

Po protetor de pele composto gelatina, pectina e 
carboxmetilcelulose frasco 28,3gpó protetor de pele é 
composto por gelatina, pectina e carboximetilcelulose 

11 sódica. Substância granular, higroscópica, muito fina que 85 UNID  
adere às áreas úmidas de modo a formar uma barreira que 
cobre e protege a pele contra irritações causadas pelos 
efluentes. Apresentação em frasco com 28,3g. 
Adesivo hipoalergenico para fixaçao de curativos, 
composto de poliester elastico, branco e poroso, se adapta 

12 ao contorno da pele sem prejudicar a perspiração, 200 UNID 
movimentos e não causa irritações. Não adere. 
Rolo-10cm x løm. 
Curativo absorvente, flexível, autoaderente, atraumático, 
com borda adesiva, composto por 5 camadas: camada 
externa impermeável de filme de poliuretano com alta taxa 
de transmissão de vapor úmido. Núcleo absorvente com 
fibras superabsorventes formado por poliacrilato. Camada 

13 de não tecido constituída de celulose. Espuma de 800 UNID 
poliuretano acolchoada fornecendo conforto adicional ao 
mesmo tempo em que oferece grande capacidade de 
manuseio de fluidos, interface de silicone perfurado 
permitindo que o exsudato migre rapidamente para as 
camadas posteriores garantindo rápida absorção. 
Tamanho aproximado 12,5x12,5. 
Curativo de fibra gelificante não tecido e esteril fabricado 
em fibras de álcool polivinílico (pva) altamente 

14 absorventes formando um gel em contato com a lesão, 150 UNID 
facilmente removivel, medindo aproximadamente lOxIO 
cm. 
Óleo rico em ácidos graxos essenciais contendo ainda 
triglicerídeos de cadeia média -tcm, vitamina a e e e lectina 
de soja, que em conjunto agem na hidratação preventiva, 
além de possuírem propriedades emolientes que protegem 

15 a pele. Composição: ácido linoleico, ácido oleico, ácido 3.000 UNID 
caprílico, ácido capríco, ácido láurico, ácido palmítico, 
ácido mirístico, ácido esteárico, palmito de retinol, 
(vitamina a), acetato de tocoferol (vitamina e) e lectina de 
soja. Frasco de 200 ml. 
Cobertura de espuma de poliuretano antibacteriano com 
prata, com alta capacidade de absorção. Contém íons de 

16 prata dispersados homogeneamente através da espuma. 900 UNID 
Possui liberação sustentada da prata no leito da ferida. A 
liberação persiste por até 7 dias. Placa 10 x 10 cm. 
Loção hidratante para uso externo a base age (acidos 
graxos essenciaias) associado aloe e vera, d - panpenol, 

17 ureia,lecitina de soja,silicone,tem, (triglicerideos de cadeia 400 UNID 
media)palniitato de retinol(vitamina a) acetato de 
tocoferol(vitamina e) frasco 100 ml. 
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O preço acima considera todas as exigências contidas no Edital de Pregão Presencial n° 001/2023, e 
ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas 

-diretas e indiretas incidentes sobre a aquisição. 
. validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida 

no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial n°. 001/2023, para a abertura dos envelopes contendo a 
documentação e Proposta Comercial das licitantes. 
A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus anexos, inclusive das 
exigências que constam, nos itens 03 e 16 do Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Declaro, sob as penas da lei, que o(s) objeto(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações 
constantes no Edital. 

Campos dos Goytacazes, de de 2023. 

Assinatura do Representante 
Legal ou Preposto da Licitante e carimbo 

DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO TOTAL 
ITEM (Conforme especificação do item 3 do Termo de Referência) QUA UND MARCA UNITÁRIO EM EM 

NT /MODELO ALGARISMOS ALGARISMOS 
(R$) (R$) 

Curativo de carvão ativado com prata esteril ,curativo 

18 primario ou secundario,composto com tecido de carvão 4.000 UNID 
ativado impregnado com prata prensado entre duas 
camadas de nylon poliamida tamanho 10,5 x 9,5 cm. 
Sabonete liquido antisseptico corporal com polihexanida 
0,2% (phmb) associado a hidroxietil-celulose, cloreto de 
cetil trimetil amônio,cocamide dea, isopropanol, agua e 
perfume para promover antissepsia com auxilio de agua 

19 ou escovas em procedimentos de lavagem e limpeza de 600 UNID 
pele indicado para higienização completa em pacientes 
internados, no pré e pós cirurgico e tambem antissepsia 
cirurgica não apresenta resistencia bacteriana embalagem 
1.000 ml, 
Curativo placa 15x 15 cm plano esteril antimicrobiano 
constituido por alginato de calcio de alto g (acido 
glucurônico) cabrboxmetilceluose (cmc) e um complexo 

20 iônico (fosfoto hidrogenado de zircônio, prata e sódio) que 150 CX 

libera iôns de prata na presença do exsudato da ferida. 
Ativa como barreira eficaz contra penetração dos 
microorganismos caixa com 10 unidades. 

21 Atadura elástica compressivo composto de poliamida 60% 200 UNID 
e látex 40% com 10cm de largura e 3m espessura. 

Valor total da proposta: 

Valor total por extenso: 
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Anexo II- Minuta de Contrato 

CONTRATO N° /2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SMS E A 
EMPRESA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ no 29.247.491/0001-51, com 
sede na Rua Voluntários da Pátria, 875, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28.080-792, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) 
Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) de Saúde, , nos termos 
do Decreto Municipal n° 365/2009 e a empresa doravante 
denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° neste ato representada pelo seu , documento de 
identidade n° , órgão expedidor , CPF n° , em decorrência do 
resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2023, 
ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei n.°  8.666,de 21 de junho de 1993, com redação da Lei n.° 8.883/94, no Decreto 
Municipal n° 065, de 16 de fevereiro de 2005, e de acordo com o que consta do Processo n° 
2023.045.000038-2-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a aquisição de CURATIVOS, objetivando atender as 
demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de Saúde, 
conforme descrito nos Anexos 1 e VIII do edital e, em especial, na Nota de Empenho n° 

j20_. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
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b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo n° 2023.045.000038-2-PR e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o 
CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução 
do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital n° 001/2023. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ainda a CONTRATADA: 

1) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 
carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 
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VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
total de R$ ( , já inclusos todos os custos relacionados com despesas decorrentes de 
exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado 
pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da licitação, até o 300  (trigésimo) dia, a partir 
da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto 
executado, devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A presente despesa, no valor global de R$ 
( ), correrá por conta da Dotação Orçamentária 
existente no Programa de Trabalho P.T. 10.303.0211.2382.0000 e pela Natureza de Despesa 
N.D. 339030, com cobertura através da Nota Empenho no de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Em caso da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto deste 
Contrato, falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais 
comunicações legais. 
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Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA multa administrativa graduável 
conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso na execução 
do objeto, à multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor 
total do fornecimento, por dia útil excedente ao prazo estabelecido. 

Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que 
porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será 
então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos 
no art. 109 da lei n.° 8666/93, observados os prazos e procedimentos ali estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindindo, 
mediante notificação, sem prejuízo do disposto na Cláusula Oitava. 

Parágrafo Único. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado; 
b) Paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação à administração; 
C) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial sem a prévia anuência 
do CONTRATANTE, bem como fusão, cisão ou incorporação que afete a execução do 
presente Contrato; 
d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato, assim como a de seus superiores; 
e) Cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato; 
O Decretação de falência; 
g) Dissolução da empresa; 
h) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo da 
administração, prejudique a execução deste Contrato; 
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i) Protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que caracterize a 
insolvência da CONTRATADA; 
j) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega do objeto deste contrato é de até 15 (quinze) dias corridos, de 
acordo com o subitem 4.3 do Termo de Referência (Anexo VIII do edital da licitação), sob 
pena das sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contagem do prazo contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município de 

Campos dos Goytacazes, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão n° 
001/2023, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da CONTRATADA 
e respectivos anexos do processo administrativo n° 2023.045.000038-2-PR 
que fazem parte integrantes desta avença como se transcritos fossem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 
questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo. 

Contratante:	 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAt 

Contratada: 

Testemunhas: 

Campos dos Goytacazes, de de 2023. 

fl* 
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Anexo III - Carta de Credenciamento 

(Modelo) 
CREDENCIAMENTO 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr (a) 

portador (a) da Cédula de 

Identidade n° e CPF sob o n° , a 

participar da Licitação instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde, na modalidade 

PREGÃO SRP n° 001/2023, suprarreferenciada, na qualidade de Representante legal da 

Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

bem como 

formular propostas, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição, assinar 

contratos e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

Campos dos Goytacazes, de de 2023. 

Representante legal da empresa 

Q 
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Anexo IV - Declaração de que cumpre as Leis 
Trabalhistas 

(Modelo) 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão SRP no 001/2023 

ir 

(nome da empresa) 

inscrita no CNPJ/MF sob o número / por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) 

da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Em de de 2023. 

Representante legal da empresa e 
carimbo da licitante 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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Anexo V - Declaração que Cumpre os Requisitos 
de Habilitação 

(Modelo) 

DECLARAÇÃO 

(nome da empresa) 
CNPJ ou cic n° , declara, sob as penas da Lei e 

em cumprimento ao disposto no art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/02, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO SRP N° 

001/2023. 

Campos dos Goytacazes, de de 2023. 

Representante legal da empresa e 

carimbo da licitante 
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Anexo VI- Declaração de Enquadramento de ME ou EPP 
(Modelo) 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão SRP no 001/2023 

(razão social do licitante) com 

endereço na 

inscrita no CNPJ/MF sob o número vem, pelo seu 

representante legal infra-assinado, sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas 

nos arts. 7 e 9°, da Lei no 10.520/02, declarar que cumpre os requisitos legais para efeito de 

enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta 

a usufruir dos direitos de que tratam a Lei Complementar Federal n° 123/06 e suas 

alterações, bem como a Lei Municipal n° 8.768/17 e não incide em qualquer das vedações 

estabelecidas no art. 3°, § 4°, da referida da Lei Complementar, sendo considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §10  da Lei Complementar 

Federal n° 123, de 14/12/ 2006; 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/ 2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

( ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o art. 34 

da Lei 11.488/07. 

Em de de 2023. 

Representante legal da empresa e 
carimbo da licitante 
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£ PREFEITURA DE 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

Empresa: 

CNPJ: Telefone/ Fax: 

Endereço: 

Contato: 

E-mail: 

Item Descrição Quant. Quant. Quant. Unid. Marca/ Valor 

do Material SMS FMS Total Modelo Unitário 

R$ 

1. 

ANEXO VII- Minuta de Ata de Registro de 
Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° VINCULADA AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2023 

Ao dia do mês de de dois mil e vinte e três, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 29.247.491/0001-51, com sede na Rua 
Voluntários da Pátria, 875, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28.080-792, institui Ata 
de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 de Lei Federal n° 8.666/93; da Lei 
10.520/02; Decreto Municipal n° 065/05 e n° 342/06 com as alterações do Decreto Municipal 
015, de 09/01/2009 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n° 001/2023, para aquisição de CURATIVOS, objetivando 
atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal 
de Saúde, pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) 
meses. 

Processo n° 2023.045.000038-2-PR a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados abaixo: 
Exemplo: 

1.1 Nos anexos 1 e VIII do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos 
estimados de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e 
conveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a convocação para a 
assinatura do contrato. 
1.2 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo contrato. 
1.3 A entrega deverá ser feita no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, conforme subitem 
4.3 do Termo de Referência - Anexo VIII do edital da licitação. 
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1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada item 
e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, 
quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de validade e 
demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos 
mesmos. 
1.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
1.6 A empresa vencedora, no momento da entrega, deverá esperar pela conferência dos 
bens licitados pela comissão de recebimento, no que diz respeito à quantidade, qualidade, e 
especificações, sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades deverão ser 
feitas no prazo de até 5 (cinco) dias, sempre em acordo com a anuência da Administração 
Municipal, conforme disposto no subitem 4.3.2. do Termo de Referência. 
1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 
Edital e seus Anexos. 
1.8 O pagamento será conforme disposto no item 6 do edital, estando ciente que na 
ocasião será verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
1.9.1 A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 

2.0 - Os órgãos e entidades participantes deste Registro de Preços são os relacionados 
abaixo: 

• Secretaria Municipal de Saúde - SMS, como Órgão GERENCIADOR 

• Fundação Municipal de Saúde - FMS, como Órgão PARTICIPANTE 

2.1. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 

2.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento 
do fornecimento, avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, promover as 
negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente os preços 
registrados. 
2.1.2 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
2.1.3 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade ocorrida na execução do 
contrato. 
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2.2 - Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
2.2.1 - Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento; 
2.2.2 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da presente Ata. 
2.2.3 - Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as eventuais irregularidades ocorridas durante 
o fornecimento. 
3- Compete a CONTRATADA: 

3.1 Executar durante 12 (doze) meses o fornecimento objeto desta Ata, a contar da 
publicação do extrato da mesma no Diário Oficial, na forma e condições aqui fixadas, 
mediante requisição da SMS, devidamente assinada pela autoridade responsável, em 
conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão Presencial n° 
001/2023; 

3.2 Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 
consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento estabelecidas nesta Ata. 

A(s) empresa(s) , detentora do registro assume o 
compromisso de fornecimento, objeto da licitação, na forma e quantidade máxima 
especificada no edital, durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir os conflitos que 
possam ocorrer no presente compromisso. 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, forma e data. 
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Campos dos Goytacazes, de de 2023. 

Empresa 

Testemunhas: 
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2 DA JUSTIFICATIVA 

t 

PREEITUT4 DE 

CAMPOS 
e 

ESTADO DO DNÉIR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

SEcRETARIAUNICIPAlDESTAÚDE 

c 
- VSj 

OSGOYTACÁES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto determinaras condições que disciplinarão o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS OBJETIVANDO DE ATENDER 

AS DEMANDAS ORIUNDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOVTACAZES/RJ, 

DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações constantes no presente Termo de 

Referência. 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade de PREGAO, em sua forma presencial, 

no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que será aferido pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 

ITEM conforme condições deste Termo de Referência. 

2.1. Os materiais de que trata este Termo de Referência destinam-se ao atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde com vistas a oferecer aos profissionais de 

saúde as ferramentas necessárias para execução dos serviços, evitando transtornos no atendimento aos 

usuários da rede pública municipal de saúde, proporcionando assim melhores condições de atendimento e 

maior conforto. 

A Constituição Federal de 1988 revolucionou a questão da saúde, estendendo o direito a saúde a 

todas as pessoas, impondo ao Estado a obrigação de prestar a assistência integral à saúde. O artigo 196 diz 

que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para a promoção, proteção e recuperação". 

Constatamos que, em casos análogos, já há vários precedentes jurisprudenciais que se concentram, 

sobretudo, nas normas inerentes ao caput do artigo 52 ("... inviolabilidade do direito à vida..."), combinado 

com o artigo 62 ( "...a saúde é um direito social" ) e artigo 196 ( "Saúde é direito de todos e dever do 

Estado..." 

Todos da Constituição Federal. Dentre esses precedentes, citamos o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, através do Exmo Ministro Garcia Vieira, nestes termos: 

"Assegurar-se direito à vida de uma pessoa, propiciando-

lhe medicação específica que lhe alivie até mesmo 

sofrimentos e a dor de uma moléstia ou enfermidade 

(:~~ 1 
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VIVA A SUA CIDADE 
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irreversível não é antecipar a tutela jurisdicional através 

de 

medida cautelar, mas garantir-lhe o direito de 

sobrevivência." 

Extraímos, outrossim, o julgamento emanado do Supremo Tribunal Federal, através do Exmo. 

Ministro Celso de Mello, neste sentido: 

"Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida que se 

classifica como direito subjetivo inalienável assegurado 

pela própria Constituição da República ou prevalecer 

direito secundário do Estado, entendo - uma vez 

configurado esse dilema - que razões de ordem ético-

jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: o 

respeito indeclinável à vida." 

2.2. A aquisição dos materiais constantes neste Termo de Referência, em procedimento licitatório, por 

Sistema de Registro de Preços - SRP atende ao disposto no artigo 15, inciso II da Lei 8.666/93 e aos princípios 

constitucionais da legalidade, da publicidade e da eficiência e proporciona maior transparência no uso dos 

recursos públicos. 

2.3. A presente solicitação possibilita algumas vantagens ao Município de Campos dos Goytacazes, dentre 

elas a redução do número de licitações, agilidade nas aquisições e no fornecimento dos itens às unidades 

organizacionais, maior economicidade, além de não ser necessário prévio bloqueio orçamentário para 

realizar o certame licitatório. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Rua Voluntários da Pátria, 875 1 Centro 1 Campos dos Goytacazes/RJ 1 www.campos.rj.gov.br  

QTDE. QTDE. QTDE. 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. 

SMS FMS TOTAL 

COMPRESSA COM EMULSÃO DE PETROLATUM, 

CONSTITUÍDO MALHA DE ACETATO DE CELULOSE 
1 

(RAYON) IMPREGNADA COM EMULSÃO DE UNID 425 O 425 

PETROLATUM (MISTURA DE HIDROCARBONETOS DE 

ÓLEOS MINERAIS) + XEROFÓRNIO (3%) PARA 

VIVA A SUA CIDADE 
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CONTROLE DO ODOR. MANTÉM UMIDADE AO LEITO 

DA FERIDA E SEU ENTORNO, REDUZ A FRICÇÃO DOS 

CURATIVOS SECUNDÁRIOS, PERMITE TROCA ENTRE O 

AMBIENTE DA FERIDA E O CURATIVO SECUNDÁRIO, 

LIVRE PASSAGEM DO EXSUDATO EVITANDO 

RESSECAMENTO E ADERÊNCIA DO CURATIVO 

SECUNDÁRIO AO LEITO DA FERIDA. TAMANHO 

APROXIMADO DE 7,6X20,3CM. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

CREME DE BARREIRA - PRODUTO LIPOFÍLICO, 

PROPORCIONANDO PROTEÇÃO, MACIEZ E 

RESTAURANDO O PH DA PELE. TRATAMENTO IDEAL 

PARA PELE RESSECADA OU IRRITADA PELAS 

AGRESSIVAS SECREÇÕES E EFLUENTES DE 
2 UNID 300 O 300 

INCONTINÊNCIAS, FERIDAS E ESTOMIAS. CREME DE 

BARREIRA REPELE A ENTRADA DE LÍQUIDOS, SUAVIZA 

A PELE, CONTÉM UM PROTETOR DE PH QUE 

RESTAURA O PH DA PELE, PREVENINDO LESÕES 

CUTÂNEAS. BISNAGA 60G. 

CURATIVO DE HIDROCOLOIDE SEMITRANSPARENTE 

15 X 15 CM — UNIDADE CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE 

SEMITRANSPARENTE, ABSORVENTE, 

HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL POR RADIAÇÃO GAMA, 

COMPOSTO POR UMA CAMADA INTERNA 

AUTOADESIVA CONTENDO HIDROCOLÓIDE 

3 (CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), UNID 510 1.275 1.785 

POLI ISOBUTILENO, CONSERVANTES E UMA CAMADA 

EXTERNA DE FILME DE POLIURETANO. POSSUI DOIS 

LINERS DE PAPEL SILICONIZADO QUE FORMAM ABAS 

E PERMITEM A APLICAÇÃO ASSÉPTICA DO CURATIVO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 

PET/PAPEL CIRÚRGICO NOS TAMANHOS 15X15 CM 

VIVA A SUA CIDADE 
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CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BASE 

ESTRATIFICADA DE HIDROGEL DESENVOLVIDO COM 

TECNOLOGIA AO.UACLEAR, FLEXÍVEL, ADAPTÁVEL, 

7MACIO, NÃO IRRITA, EFEITO ACOLCHOADO, COM 

REBORDO DE FIXAÇÃO EM ACRILATO. ABSORVE O 

4 EXSUDATO E SIMULTANEAMENTE LIBERA UMIDADE UNID 425 700 1.125 

PARA O LEITO DA FERIDA, CRIANDO UM AMBIENTE 

ÚMIDO PARA ESTIMULAR A CICATRIZAÇÃO. O 

CURATIVO NÃO ADERE AO LEITO DA FERIDA 

PROPORCIONANDO UMA REMOÇÃO ATRAUMÁTICA. 

APRESENTAÇÃO: TAMANHO 12,5 X 12,5CM 

FILME TRANSPARENTE EM ROLO, CONSISTE EM UM 

FILME DE POLIURETANO NÃO ESTÉRIL, COBERTO POR 

UM ADESIVO HIPOALERGÊNICO TRANSPARENTE COM 

PLANIMETRIA. O PRODUTO É PERMEÁVEL A 

VAPORES, PERMITINDO TROCAS GASOSAS, E É 

IMPERMEÁVEL A ÁGUA, BACTÉRIAS E VÍRUS, 
5	 UNID 30 100 130 

ATUANDO COMO BARREIRA DE PROTEÇÃO PARA A 

PELE. PODE SER RECORTADO DO TAMANHO 

NECESSÁRIO. APRESENTAR LAUDO DE BARREIRA 

BACTERIANA E VIRAL. REGISTRO NA ANVISA COMO 

CORRELATO CLASSE II. APRESENTAÇÃO EM ROLOS DE 

15CM X 10M. 

CREME DERMATOLÓGICO NÃO IÔNICO PARA 

TRATAMENTO DE FERIDAS A BASE DE ÓLEO DE 

GIRASSOL, PH MB, ÁLCOOL,CETOESTEARILICO, 

PROPILENOGLICOL, ÁGUA PURIFICADA, 

6 METILPARABENO E PROPILPARABENO. MANTÉM O UNID O 4.000 4.000 

MEIO ÚMIDO DA,FERIDA, AUXILIA NO 

DESBRIDAM ENTO AUTOLÍTICO DOS TECIDOS 

INVIÁVEIS E REALIZA AINDA O CONTROLE DA CARGA 

MICROBIANA DA FERIDA. CREME NÃO GORDUROSO E 

ViVA A SUA CI4DE 

4 
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DE FÁCIL APLICAÇÃO E REMOÇÃO, COM ATIVIDADE 

DE PHMB POR ATÉ 72H NO LEITO DA FERIDA. 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR REGISTRADO 

DEVIDAMENTE NA ANVISA COMO PRODUTO MÉDICO 

PARA SAÚDE, CLASSE DE RISCO IV E QUE CONTENHA 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 85G 

HIDROGEL COMPOSTO POR 

CARBOXIM ETILCELULOSE, PROPILENOGLICOL, 

IMIDAZOLISIN ILU REIA, METILPARABENO, 

PROPILPARABENO E ÁGUA PURIFICADA, SEM 

ASSOCIAÇÕES DE ALGINATO. GEL TRANSPARENTE E 
7 UNID 5.685 2.000 7.685 

VISCOSO. INIDICADO PARA HIDRATAÇÃO, MANTER O 

MEIO ÚMIDO E AUXILIAR O DESBRIDAMENTO DA 

FERIDA QUANDO NECESSÁRIO. BISNAGA COM 

TAMPA FLIP TOP. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

BISNAGAS 85 G. 

BANDAGEM NÃO ADERENTE COMPOSTA DE 

ALGODÃO E POLIÉSTER. IMPREGNADA 

UNIFORMEMENTE COM CREME HIDRATANTE À BASE 

DE ÁCIDOS GRAXOS POLIINSATURADOS (ÓLEO DE 

GIRASSOL) E POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA 0,1%, 

LIVRE DE 
8 UNID O 1.000 1.000 

OXIDO DE ZINCO QUE SE ADAPTA AOS CONTORNOS 

DA PERNA SUAVEMENTE, PERMANECENDO FLEXÍVEL. 

MEDINDO 10,2CM POR 9,14M. DEVERÁ ESTAR 

REGISTRADO COMO PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE, 

CLASSE DE RISCO IV E TENHA BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

BANDAGEM, MEDINDO 10,2CM X 9,141V1, 

9 IMPREGNADA UNIFORMEMENTE COM PASTA DE UNID 5.525 2.000 7.525 

ÓXIDO DE ZINCO QUE NÃO ENDURECE, GLICERINA, 

VIVA A SUA CIDADE 
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GOMAS, ÓLEO DE CASTOR, PETROLATO BRANCO QUE 

NÃO ENDURECE E QUE SE ADAPTA AOS CONTORNOS 

DA PERNA SUAVEMENTE, PERMANECENDO FLEXÍVEL. 

SEM ADIÇÃO DE OUTROS COMPONENTES PARA 

DIMINUIR RISCOS DE ALERGIA. DEVERÁ ESTAR 

REGISTRADO COMO PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE, 

CLASSE DE RISCO IV E COM BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

CURATIVO ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTOADERENTE, 

ATRAUMÁTICO, COM BORDA ADESIVA, COMPOSTO 

POR 5 CAMADAS: CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL 

DE FILME DE POLIURETANO COM ALTA TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE VAPOR ÚMIDO. NÚCLEO 

ABSORVENTE COM FIBRAS SU PERABSORVENTES 

FORMADO POR POLIACRILATO. CAMADA DE NÃO 

TECIDO CONSTITUÍDA DE CELULOSE, ESPUMA DE 
10	 UNID O 1.400 1.400 

POLIURETANO ACOLCHOADA FORNECENDO 

CONFORTO ADICIONAL AO MESMO TEMPO EM QUE 

OFERECE GRANDE CAPACIDADE DE MANUSEIO DE 

FLUIDOS, INTERFACE DE SILICONE PERFURADO 

PERMITINDO QUE O EXSUDATO MIGRE 

RAPIDAMENTE PARA AS CAMADAS POSTERIORES 

GARANTINDO RÁPIDA ABSORÇÃO. TAMANHO 

APROXIMADO 23,4 X 23,4 CM 

P0 PROTETOR DE PELE COMPOSTO GELATINA, 

PECTINA E CARBOXMETILCELULOSE FRASCO 28,3GPÓ 

PROTETOR DE PELE É COMPOSTO POR GELATINA, 

PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA. 
11 - UNID O 85 85 

SUBSTÂNCIA GRANULAR, HIGROSCOPICA, MUITO 

FINA QUE ADERE ÀS ÁREAS ÚMIDAS DE MODO A 

FORMAR UMA BARREIRA QUE COBRE E PROTEGE A 

PELE CONTRA IRRITAÇÕES CAUSADAS PELOS 

VIVA  SUA CIDADE 
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EFLUENTES. APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 28,3G 

ADESIVO HIPOALERGENICO PARA FIXAÇAO DE 

CURATIVOS, COMPOSTO DE POLIESTER ELASTICO, 

BRANCO E POROSO, SE ADAPTA AO CONTORNO DA 

12 PELE SEM PREJUDICAR A PERSPIRAÇÃO, UNID 200 0 200 

MOVIMENTOS E NÃO CAUSA IRRITAÇÕES. NÃO 

ADERE. 

ROLO-lOcm x lOm 

CURATIVO ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTOADERENTE, 

ATRAUMÁTICO, COM BORDA ADESIVA, COMPOSTO 

POR 5 CAMADAS: CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL 

DE FILME DE POLIURETANO COM ALTA TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE VAPOR ÚMIDO. NÚCLEO 

ABSORVENTE COM FIBRAS SUPERABSORVENTES 

FORMADO POR POLIACRILATO. CAMADA DE NÃO 

TECIDO CONSTITUÍDA DE CELULOSE. ESPUMA DE 
13 UNID O 800 800 

POLIURETANO ACOLCHOADA FORNECENDO 

CONFORTO ADICIONAL AO MESMO TEMPO EM QUE 

OFERECE GRANDE CAPACIDADE DE MANUSEIO DE 

FLUIDOS, INTERFACE DE SILICONE PERFURADO 

PERMITINDO QUE O EXSUDATO MIGRE 

RAPIDAMENTE PARA AS CAMADAS POSTERIORES 

GARANTINDO RÁPIDA ABSORÇÃO. TAMANHO 

APROXIMADO 12,5x12,5 

CURATIVO DE FIBRA GELIFICANTE NÃO TECIDO E 

ESTERIL FABRICADO EM FIBRAS DE ÁLCOOL 

POLIVI N ÍLICO (PVA) ALTAMENTE ABSORVENTES 
14 UNID O 150 150 

FORMANDO UM GEL EM CONTATO COM A LESÃO, 

FACILMENTE REMOVIVEL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 10X1O CM. 

VIVA A SUA CIDADE 
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ÓLEO RICO EM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 

CONTENDO AINDA TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 

MÉDIA -TCM, VITAMINA A E E E LECTINA DE SOJA, 

QUE EM CONJUNTO AGEM NA HIDRATAÇÃO 

PREVENTIVA, ALÉM DE POSSUÍREM PROPRIEDADES 

15 EMOLIENTES QUE PROTEGEM A PELE. COMPOSIÇÃO: UNID 3.000 O 3.000 

ÁCIDO LINOLEICO, ÁCIDO OLEICO, ÁCIDO CAPRÍLICO, 

ÁCIDO CAPRÍCO, ÁCIDO LÁURICO, ÁCIDO PALMÍTICO, 

ÁCIDO MIRÍSTICO, ÁCIDO ESTEÁRICO, PALMITO DE 

RETINOL, (VITAMINA A), ACETATO DE TOCOFEROL 

(VITAMINA E) E LECTINA DE SOJA. FRASCO DE 200 ML 

COBERTURA DE ESPUMA DE POLIURETANO 

ANTIBACTERIANO COM PRATA, COM ALTA 

CAPACIDADE DE ABSORÇÃO. CONTÉM ÍONS DE 

16 PRATA DISPERSADOS HOMOGENEAMENTE ATRAVÉS UNID 900 O 900 

DA ESPUMA. POSSUI LIBERAÇÃO SUSTENTADA DA 

PRATA NO LEITO DA FERIDA. A LIBERAÇÃO PERSISTE 

POR ATÉ 7 DIAS. PLACA 10 X 10 CM 

LOÇÃO HIDRATANTE PARA USO EXTERNO A BASE AGE 

(ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIAS) ASSOCIADO ALOE E 

VERA, D - PANPENOL, UREIA,LECITINA DE 

17 SOJA,SILICONE,TEM, (TRIGLICERIDEOS DE CADEIA UNID 400 O 400 

M EDIA)PALMITATO DE RETINOL(VITAMINA A) 

ACETATO DE TOCO FEROL(VITAMINA E) FRASCO 100 

ML 

CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA ESTE RIL 

,CURATIVO PRIMARIO OU SECUNDARIO,COMPOSTO 

18 COM TECIDO DE CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO UNID 4.000 0 4.000 

COM PRATA PRENSADO ENTRE DUAS CAMADAS DE 

NYLON POLIAM IDA TAMANHO 10,5 X 9,5 CM 

SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO CORPORAL COM 
19 UNID 600 O 600 

POLIHEXANIDA 0,2% (PHMB) ASSOCIADO A 

VIVA  SUA CIDADE 
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3.1. Os materiais deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante, garantindo sua integridade 

até o uso. Rotulado conforme legislação em vigor. Os materiais deverão atender aos dispositivos da Lei n2  

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 

3.2. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas caixas 

pela fabricante. 

3.3. Os materiais deverão ser rotulados de acordo com a legislação vigente e no rótulo das embalagens 

(primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintes informações: 

a) Identificação do produto, inclusive a marca; 

b) Nome e endereço do fabricante; 
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HIDROXIETIL-CELULOSE, CLORETO DE CETIL TRIMETIL 

AMÔNIO,COCAMIDE DEA, ISOPROPANOL, AGUA E 

PERFUME PARA PROMOVER ANTISSEPSIA COM 

AUXILIO DE AGUA OU ESCOVAS EM PROCEDIMENTOS 

DE LAVAGEM E LIMPEZA DE PELE INDICADO PARA 

HIGIENIZAÇÃO COMPLETA EM PACIENTES 

INTERNADOS, NO PRÉ E PÓS CIRURGICO E TAMBEM 

ANTISSEPSIA CIRURGICA NÃO APRESENTA 

RESISTENCIA BACTERIANA EMBALAGEM 1.000 ML 

CURATIVO PLACA 15X 15 CM PLANO ESTERIL 

ANTIMICROBIANO CONSTITUIDO POR ALGINATO DE 

CALCIO DE ALTO G (ACIDO GLUCURÔNICO) 

CABRBOXMETILCELUOSE (CMC) E UM COMPLEXO 

20 !ÔNICO (FOSFOTO HIDROGENADO DE ZIRCÔNIO, CX 150 O 150 

PRATA E SÓDIO) QUE LIBERA IÔNS DE PRATA NA 

PRESENÇA DO EXSUDATO DA FERIDA. ATIVA COMO 

BARREIRA EFICAZ CONTRA PENETRAÇÃO DOS 

MICROORGANISMOS CAIXA COM 10 UNIDADES 

ATADURA ELÁSTICA COMPRESSIVO COMPOSTO DE 

21 POLIAMIDA 60% E LÁTEX 40% COM 10CM DE UNID 200 O 200 

LARGURA E 3M ESPESSURA 

VIVA  SUA CIDADE 
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d) Componentes do produto (embalagem primária), inclusive os tipos e códig -de-aditívos,--c-asitilizados; 

e) Número do Registro no órgão competente; 

f) Peso líquido; 

g) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e para transporte 

(embalagem secundária); 

h) Os dizeres: "PRODUTO INSTITUCIONAL - VENDA PROIBIDA", ou "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", 

conforme Art. 70,  caput, da Portaria n° 2.814/GM, de 29 de maio de 1998. 

3.4. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na Lei Federal n. 6.437/77 e crime, 

previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 

3.5. Os materiais deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 12 (DOZE) meses a partir da data 

da entrega. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento deverá ser realizado de forma parcial ao longo da vigência da ata de registro de 

preço, mediante Nota de Empenho a ser emitida, indicando a descrição, quantidade, marca e preço 

registrado dos materiais, de acordo com as condições estabelecidas neste termo de referência e no futuro 

edital. 

4.2. Local de entrega: a entrega deverá ser feita no Departamento de Assistência Farmacêutica da 

Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, situado na Rua Voluntários da Pátria, n2  875, 

Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, de segunda a sexta, de 8:30 min às 11:30 min e de 12:30 às 16:30min e 

no Almoxarifado Central da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes situado na Rua Rocha 

Leão,02 - Caju, Campos dos Goytacazes/RJ, de segunda a sexta, de 8:30min às 16h. 

4.3. Prazo de entrega: A licitante vencedora terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para efetuar a 

entrega, a partir do recebimento da Nota de Empenho, assinada por servidor responsável. 

4.3.1. Caberá ao órgão solicitante o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte da contratada, 

devendo informar os casos de descumprimento para fins de análise de aplicação de sanções administrativas. 

4.3.2. No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos bens licitados 

pela comissão de recebimento, no que diz respeito à quantidade, qualidade, e especificações constantes 

neste termo, sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades deverão ser feitas no prazo de 

até 5 (cinco) dias, sempre em acordo com a anuência da Administração Municipal. 

4.4. Das embalagens para entrega: 

lo 
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estar acondicionados em embalagens de boa qualidade, 

contendo todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas 

por órgãos oficiais competentes. 

S. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA de acordo com as ordens de fornecimento, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura a CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 

do(s) material(is), desde que não haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada. 

5.2. Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a licitante vencedora deverá anexar a cópia das cópias 

das CND CRF e FGTS (CEF), dentro dos seus respectivos prazos de validade. A não apresentação dos 

documentos citados implicará na retenção do pagamento. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante adjudicada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento, por culpa da fornecedora, o prazo 

de 30 (trinta) dias recomeçará a ser contado a partir da data da respectiva reapresentação. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas neste 

Termo de Referência, no futuro Edital e na Ata de Registro de Preços; 

6.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação; 

6.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao 

fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à 

perfeita execução do fornecimento; 

6.4. Assumir todos os encargos referentes ao transporte dos materiais até os locais de entrega, 

observando a legislação competente vigente; 

6.5. Logística Reversa: 

6.5.1. O descarte de materiais com prazos de validade vencidos e/ou vincendos será de responsabilidade 

da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração Pública; 

6.6. O fornecedor fica, nos termos do § 12  do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos 

ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários; 

6.7. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta neste 

Termo de Referência. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Requisitar o fornecimento do material, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 

7.3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação. 

7.4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

7.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

7.6. A existência de preços registrados não obriga o CONTRATANTE a firmar contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do Registro a preferência em igualdades de 

condições. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da futura aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 

da seguinte Categoria Econômica do Orçamento vigente: 

- Programa: 10.303.0211.2382.0000 

- Natureza de Despesa: 3.3.90.30 

- Fonte de Recurso: 1600/ 1704/ 1621 

9. •DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR NQ 123/06 E LEI MUNICIPAL N9 8.768/17 

9.1. Tendo em vista a aplicabilidade dos critérios de tratamento diferenciado para microempresas, 

empresas de pequeno porte e ao empreendedor individual no âmbito das licitações públicas, normativa esta 

interposta pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar ri2  123/2006 e arts. 52 a 56 da Lei Municipal n9  

8.768/2017, julgamos oportuno estabelecer o seguinte: 

A Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de suas funções, com o objetivo de demonstrar que a 

aplicação dos benefícios materiais previstos nos dispositivos legais acima referenciados podem ter sua 

aplicabilidade dispensada pela autoridade responsável da licitação, de acordo com a conveniência e 

oportunidade, desse modo, com fulcro no art. 49 da Lei Complementar n2  123/2006 e art. 57da Lei Municipal 

ri 2  8.768/2017, cujos quais transcrevemos abaixo, respectivamente: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando: 
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microem presas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;(...) 

Art. 57. Não serão aplicadas as normas dos arts. 52 a 56 desta 

Lei, quando: 

II - O tratamento diferenciado e simplificado das microem presas 

e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública, por registrarem preço superior ao valor 

estabelecido como referência, ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, por 

incompatibilidade na aplicação dos benefícios;(..) 

Portanto, justifica-se a NÃO REALIZAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE E DE COTAS RESERVADAS neste processo 

de licitação visto que tal prerrogativa, no caso em questão, poderá apresentar prejuízos ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, visto que neste segmento empresas tradicionais que oferecem os 

mesmos no mercado, em sua maioria, não são ME/EPP's. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalização e avaliação sobre os serviços, ao Departamento de Assistência Farmacêutica da SMS em conjunto 

com Setor de Enfermagem desta Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por prepostos designados. 

Havendo desacordo com as especificações, detalhamento e condições constantes deste projeto, ficam 

sujeitos à aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos, no contrato e demais sanções cabíveis; 

10.2. O servidor responsável registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias à CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas neste Contrato; 

10.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder quaisquer diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se a CONTRATADA às cominações legais; 
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10.4. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem co o ri. Lei 

Federal n9  8.666/93 e na Lei Federal n. 8.080/90, ensejará a rescisão do contrato, sendo possibilitado o 

contraditório e ampla defesa. 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO 

11.1. O prazo de vigência do presente Registro será de 12 (doze) meses, a iniciar-se-á na data de sua 

publicação. 

12. DA ADESÃO/CARONA 

12.1. É permitida a futura e eventual ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por órgão não participante 

do certame, atendendo aos requisitos formais regulamentados pelo Decreto Municipal n2  342/2006 e suas 

alterações; 

13. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES, REAJUSTES, REVISÕES E PRORROGAÇÕES 

13.1. Após o Registro da Ata, e durante o prazo de vigência da mesma, os setores responsáveis solicitarão, 

de acordo com as suas necessidades, o quantitativo a ser fornecido para determinado período, com base em 

tal solicitação tais itens serão empenhados e se4rá procedida a formalização do instrumento de contrato. 

13.2. Os contratos terão prazo de vigência relacionado ao pedido feito pelo setor responsável para o 

fornecimento dos itens registrados em Ata. 

13.3. O contrato decorrente da presente licitação poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, 

obedecendo ao disposto na Lei Geral de Licitações e Contratos - Lei n2  8.666/1993 - de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e necessidade da Administração; 

13.4. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com 

as devidas justificativas e comprovações e mediante interesse da Contratante; 

13.5. O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, e que vier a 

ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e 

financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa 

do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta; 

13.6. No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo de um ano, 

contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 

de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados, 

a pedido da Contratada, utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA), 

instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

13.7. O reajuste poderá ser dividido em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio 

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizado em momentos distintos para 
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custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do objeto; 

14. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

14.1. Na forma do que dispõe o art. 73, inciso II, da Lei n2  8.666/1993, o objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

14.2. O recebimento dos produtos na forma estabelecida nos itens anteriores é considerado como 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DOS PRODUTOS. O comprovante de recebimento dos produtos por servidor 

responsável e/ou Almoxarifado do órgão solicitante e/ou Comissão de Recebimento, em canhotos de Nota 

Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento Definitivo pelo mesmo. Este 

dar-se-á somente após a conferência detalhada dos produtos, considerando os seguintes itens, conforme 

cada caso: 

• Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada; 

• Confrontação entre o produto licitado, em consonância com as especificações expressas neste Termo 

e o produto entregue; 

• Produtos em perfeito estado. 

14.2.1. Não sendo atendidas as condições para recebimento, o órgão solicitante através do almoxarifado 

solicitará à Empresa Fornecedora a troca do produto, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, somando-se a este 

o prazo que lhe faltava quando da entrega do material. 

14.2.2. Só haverá recebimento definitivo dos produtos, após a análise das especificações, da quantidade e 

qualidade dos materiais, resguardando-se ao órgão solicitante o direito de não aceitar produto cuja 

qualidade seja comprovadamente baixa. 

14.2.3. Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade, após relatório comprobatório do 

Almoxarifado, a Administração Pública poderá aplicar as penalidades previstas em lei, no presente Termo e 

no Edital de licitação. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações contratuais 

sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 

15.1.1. advertência; 

15.1.2. pelo atraso injustificado na entrega do item objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (trinta 

e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, 
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limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do 

término da data fixada para a entrega do item, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto 

licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 

15.1.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de 

qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

15.1.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

15.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei; 

15.1.6. aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo de 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, também ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

15.2. As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

16. DAS AMOSTRAS 

16.1. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s), no prazo de até 03 (três) dias úteis no Departamento de 

Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Voluntários da Pátria, n9  875, 

Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, de segunda a sexta, de 8:30 min às 11:30 min e de 12:30 às 16:30min. 

16.2. As amostras serão avaliadas no prazo de 03 úteis pela área demandante, com emissão de parecer. 

16.3. Apenas a empresa vencedora deverá apresentar 01 (uma) amostra referente a cada item; 

16.4. A análise das amostras consiste em avaliar se os produtos atendem a todas as exigências inerentes à 

descrição constante no Termo de Referência, principalmente quanto à: a) Material novo: não será aceito 

material que apresente vestígios de violação da embalagem original do fabricante ou que fuja do padrão de 

segurança exigido para esse tipo de material. b) Prazo de Validade (quando for o caso): será impugnado o 

material que não apresente, de forma impressa, na embalagem original do fabricante, o prazo de validade. c) 

Defeitos: será impugnado o material que apresente, por ocasião dos testes práticos, qualquer um dos 

defeitos abaixo descritos; 1 - Ineficiência ou ineficácia a que se destina o produto; e II - Em desacordo com as 

características constantes na descrição do material. 
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16.5. Da identificação: A amostra deverá estar identificada da seguinte maneira: a) Número do Pregão; b) 

Número do item; e c) Nome da empresa licitante. 

16.6. Caso a(s) amostra(s) não seja(m) aprovada(s), esta(s) estarão disponíveis para a retirada pela 

empresa, sendo esta desclassificada e reaberta a sessão para a fase de lances e se repetirá até que seja 

declarada a empresa licitante vencedora. 

17bkPROPOSTA 

17.1. A empresa licitante deverá apresentar junto ao envelope de proposta a seguinte documentação 

técnica, sob pena de desclassificação da proposta; 

17.2. Cópia do Registro dos produtos no Ministério da Saúde ou isenção dos mesmos, devidamente 

comprovada esta. 

17.3. Autorização de Funcionamento do FABRICANTE, expedida pelo Ministério da Saúde ou órgão 

competente do país de origem da mesma; 

17.3.1. Em se tratando produto importado deverá ser apresentado a Autorização de Funcionamento da 

EMPRESA IMPORTADORA do produto, aquela que detém o registro do produto junto a ANVISA; 

17.4. A documentação técnica exigida nos subitens 17.2. e 17.3. deverá ser apresentada obrigatoriamente 

da seguinte forma: apensado um ao outro, devidamente paginados, obedecendo a ordem dos itens 

ofertados neste termo; 

17.5. Os documentos acima discriminados serão analisados pela equipe técnica a ser designada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, para que possa ser emitida declaração informando em quais itens a licitante 

encontra-se apta e, justificada mente, em quais se encontra inapta acerca de cada item a ser ofertado. 

18. bÁ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1. As empresas deverão apresentar junto ao envelope de habilitação, os seguintes documentos: 

18.1.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica ou certidão(s), expedido(s) por pessoa jurídica 

de Direito Público ou privado, apresentado(s) em papel timbrado do emitente, que comprove ter a licitante 

forneceu ou está fornecendo de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza, com características 

técnicas, observando as peculiaridades do objeto; 

18.1.2. Autorização de Funcionamento da EMPRESA, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA, de acordo com a Lei Federal n2  6.360/1976; 
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18.1.3. Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal da sede da 

licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar; 

18.1.4. A empresa licitante deverá apresentar certificado ou certidão de regularidade junto a um dos 

respectivos conselhos: CRF- (Conselho Regional de Farmácia) ou de Enfermagem - COREN. 

19. DA LEGISLAÇÃO APLICADA  

19.1. Lei Federal n2  8.666/93; 

19.2. Lei Federal n. 8.080/90. 

20. DOS ÓRGÃOS 

20.1. Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

20.2. Órgãos Participantes: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21. DO FORO 

21.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

Campos dos Goytacazes, 15 de março de 2023. 

•\ ., ç 

reitas Braga ÇIZ  

Assessora Chefe do DAF 

Secretaria Municipal de 

Campos dos Goytacazes/RI' 

Cristiane Abílio 

('4 

1. 
Rodrig4o-dSousa 

Assessor, hefe da Farmácia Centrak ' 
Fundaçãó Municipal de Saúde 
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Ciente, pelo prosseguimento. 

Paulo Roberto Hirano 

Secretário Municipal 
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